
Revisão do Plano Diretor Revisão do Plano Diretor 
de Santa Luzia



• Exigência da Constituição Federal, reafirmada pelo 
Estatuto da Cidade

• Consiste em uma Lei Municipal, aprovada pela Câmara 
dos Vereadores e sancionada pelo Prefeito

• Define diretrizes para o desenvolvimento territorial, para 
que todos possam morar, trabalhar e viver com dignidade

O que é o Plano Diretor?

que todos possam morar, trabalhar e viver com dignidade

 Habitação de qualidade

 Saneamento ambiental

 Transporte e mobilidade

 Trânsito seguro

 Equipamentos públicos e de lazer



O Plano Diretor é o 
principal instrumento 
da política territorial 
e socioeconômica do 

MunicípioMunicípio



O Plano Diretor do município de Santa Luzia foi instituído 
pela Lei 2.699 de 2006.

O inciso 3 do art. 40 da Lei Federal 10.257, de 2001, dispõe a 
cerca da necessidade de revisão da lei que institui o Plano 
Diretor, pelo menos, a cada 10 (dez) anos.

A revisão em Santa Luzia

O decreto 3.590, de 1 
de julho de 2020, 
dispõe sobre a revisão 
do Plano Diretor 
Participativo, nomeia 
os integrantes do 
Núcleo Gestor de 
Acompanhamento da 
Revisão e de sua Equipe 
Técnica, e dá outras 
providências.



• S.M. de Desenvolvimento Econômico;
• S.M. de Obras; 
• S.M. de Meio Ambiente, Agricultura e 
Abastecimento; 
• S.M. de Desenvolvimento Social e 
Cidadania; 
• S.M. de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação; 
• S.M. de Educação; 
• S.M. de Esporte e Lazer; • S.M. de 
Cultura e Turismo; 

Núcleo Gestor e Equipe Técnica

• Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Minas Gerais – CREA; 
• Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
Subseção de Santa Luzia; 
• Instituto Federal de Minas Gerais – IFMG; 
• Conselho Regional dos Contadores – CRC; 
• Associação Empresarial de Santa Luzia; 
• Conselho Regional dos Corretores de 
Imóveis – CRECI; 
• Sindicato do Comércio Varejista de Santa 
Luzia – SINDICOV; Cultura e Turismo; 

• S.M. de Segurança Pública, Trânsito e 
Transportes; 
• Procuradoria Geral do Município; 
• Câmara dos Vereadores; 
• Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE; 
• Instituto Estadual de Floresta – IEF; 
• Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA; 
• S.M. de Finanças (NOVO)

Luzia – SINDICOV; 
• Centro de Formação Profissional Divina 
Providência; 
• Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE; 
• Associação Cultural das Mulheres 
Quilombolas de Pinhões; 
• Sindicato dos Produtores Rurais de Santa 
Luzia; 
• Associação Cultural Comunitária de Santa 
Luzia; 
• Associação dos Produtores Rurais 
Luzienses; 
• Instituto Esperança de Santa Luzia;
• Movimento Salve Santa Luzia (NOVO).



Coordenação e Apoio Técnico
10 de dezembro de 2020

Coordenação Geral das Ações:
Leandro Santos (Secretário de Desenvolvimento Econômico)

Organização, mobilização social e publicidade: 
Cíntia Matos 
Gileno Eduardo

Apoio Técnico:
Os trabalhos de revisão 
contam com assessoramento 
técnico da Agência de 
Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo 
Horizonte – ARMBH, 
conforme Termo de 
Cooperação Técnica assinado 
entre as partes.



Cronograma



Espaço Plano Diretor

http://empreender.santaluzia.mg.gov.br/plano-diretor



Reuniões

• 41 reuniões do Núcleo Gestor

• 20 Reuniões da Equipe Técnica



Audiências Públicas



Organização, mobilização e 
publicidade



Informação

O Plano Diretor não é 
um instrumento apenas 
técnico: a participação 
da população é 
fundamental para que os 
seus objetivos sejam seus objetivos sejam 
atingidos. A elaboração 
do Plano Diretor deve 
ser um processo 
informativo, 
participativo e 
formador de 
cidadãos.



Visita Técnica



Produto 01 – Relatório da primeira 
Audiência Pública e reuniões

Produtos e Entregas

Produto 02 – Relatório Situacional da 
Política Urbana de Santa Luzia

Produto 03 – Diagnóstico Técnico 
Territorial



Elaboração da Lei do Plano Diretor

• Sensibilização e Mobilização

• Formação do Núcleo Gestor

• Leitura da Realidade Municipal

• Leitura Técnica• Leitura Técnica

• Leitura Comunitária

• Elaboração das Propostas e Redação do Projeto de 
Lei



1) População

2) Câmara de Vereadores

3) Judiciário

4) Ministério Público

Atores Envolvidos

5) Prefeitura

6) Núcleo Gestor



Considerações Finais

Elaborar o Plano Diretor é apenas o início do processo. 
Para garantir a implementação e bons resultados é 
necessário: 
• Legitimidade social e política; 
• Capacitação técnica e institucional; 
• Participação social, acompanhamento e avaliação; 
• Compatibilidade com os demais instrumentos de 
planejamento; planejamento; 
• Ação consorciada entre municípios para a resolução de 
problemas comuns e melhor aproveitamento dos recursos; 
• Reforço das instâncias metropolitanas; 
• Compatibilização dos investimentos públicos e privados; 
• Sustentabilidade financeira do Plano mediante a 
aplicação dos instrumentos previstos, que poderão gerar 
novas fontes de recursos e a continuidade do processo de 
planejamento; 
• Ampla divulgação e conhecimentos das principais 
propostas.



“Paciência, persistência e transpiração fazem uma combinação 
imbatível para o sucesso.”

Napoleon Hill

Obrigado!

Leandro Luiz Santos
Secretário de Desenvolvimento Econômico
(31) 3641-5260 / 98491-7050


